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MEDIDA PROVISÓRIA NB 2.179-34, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a 
União e o Banco Central do Brasil, e dá 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 As disponibilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil serão remuneradas, a partir de 18 de 
janeiro de 1999, pela taxa média aritmética ponderada da rentabi
lidade intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal 
interna de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco Central 
do Brasil. 

Art. 2- O resultado apurado no balanço semestral do Banco 
Central do Brasil após computadas eventuais constituições ou re
versões de reservas será considerado: 

1 - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil para 
com a União, devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia útil 
subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

U - se negativo, obrigação da União para com o Banco 
Central do Brasil, devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia 
útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Con
selho Monetário Nacional. 

§ l2 Os valores pagos na forma do inciso I serão des
tinados exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária 
Federal, devendo ser amortizada, prioritariamente, aquela existente 
junto ao Banco Central do Brasil. 

§ 2- Durante o período compreendido entre a data da 
apuração do balanço semestral e a data do efetivo pagamento, as 
parcelas de que tratam os incisos l e u terão remuneração idêntica 
àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no 
Banco Central do Brasil. 

§ 3S A constituição de reservas de que trata o caput não 
poderá ser superior a vinte e cinco por cento do resultado apurado no 
balanço do Banco Central do Brasil. 

Art. 35 O balanço do Banco Central do Brasil será se
mestral e considerará o período de l -de janeiro a 30 de junho e 1 - de 
julho a 31 de dezembro. 

Art. 42 A União transferirá ao Banco Central do Brasil, até 
31 de março de 1999, o valor correspondente ao saldo da rubrica 
"Resultado a Compensar", existente no balanço do Banco Central do 
Brasil ao final do exercício de 1997, acrescido de remuneração idên
tica àquela aplicada às disponibilidades d& caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil, computada até a data da efetiva trans
ferência. 

Art. 52 A União promoverá, até 31 de março de 1999, a 
substituição de Notas do Tesouro Nacional - Série L - NTN-L em 
poder do Banco Central do Brasil, até o limite da obrigação de
corrente do Multi-Year Deposit Facility Agreement - MYDFA, por 
outros títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional com carac
terísticas semelhantes às da referida obrigação externa, devendo as 
NTN-L ser substituídas pelo seu valor nominal, acrescido da res
pectiva remuneração pro rata aplicada até a data da operação. 

Art. 6S Serão transferidos para a União, até 31 de março de 
1999, os direitos e as obrigações decorrentes dos empréstimos com
pulsórios instituídos pelo Decreto-Lei n- 2.288, de 23 de julho de 
1986, existentes no Banco Central do Brasil. 

§ l2 O disposto no caput poderá se efetivar com a trans
ferência, pelo Banco Central do Brasil à União, dos seguintes ativos: 

I - títulos de emissão do Tesouro Nacional em poder do 
Banco Central do Brasil; 

II - créditos decorrentes das dívidas renegociadas nos ter
mos da Lei n2 8.727, de 5 de novembro de 1993; * 

ITJ - créditos pertencentes à rubrica "Resultado a Com
pensar" de que trata o art. 42. 

§ 22 Os títulos e créditos mencionados no § l2 serão 
transferidos pelo seu valor nominal, acrescido da respectiva remu
neração pro rata aplicada até a data da transferência. 

Art. 72 A integralização de cotas e ações de organismos 
internacionais de que a União participe, à exceção daqueles previstos 
no § 25 deste artigo, é de responsabilidade da União, a cujo resultado 
incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ Ia As cotas e ações dos organismos internacionais re
feridos no caput, detidas pelo Banco Central do Brasil, serão trans
feridas para a União. 

§ 22 A integralização de cotas e ações do Fundo Monetário 
Internacional e do Banco de Compensações Internacionais é de res
ponsabilidade do Banco Central do Brasil, a cujo resultado incor
porar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 3S Os haveres dos organismos internacionais serão de
positados no Banco Central do Brasil. 

Art. 82 As transferências efetivas para a União das par
ticipações nos organismos internacionais de que trata o art. 72, § l2, 
e a respectiva contrapartida ao Banco Central do Brasil, ocorrerão 
simultaneamente e até 31 de dezembro de 1999, com base em valores 
atualizados, constantes da contabilidade do Banco Central do Brasil 
na data das operações. 

Parágrafo único. Até que se efetivem as transferências pre
vistas no caput, a integralização referida no art. 72, caput, é de 
responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

Art. 99 Para pagamento dos valores a que se referem os 
arts. 22, inciso II, 42 e 72, § ls, poderão ser emitidos títulos da Dívida 
Pública Mobiliária Federal interna adequados aos fins de política 
monetária, com características definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Art. 10. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Se
cretaria Federal de Controle, aferirá a exatidão dos valores relativos 
aos créditos e obrigações transferidos à União a que se referem os 
arts. 62, caput e § l2, e 72, § l2, desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Promover-se-á a compensação de even
tuais diferenças apuradas, atualizadas com remuneração idêntica 
àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no 
Banco Central do Brasil, desde a data da respectiva transferência até 
a data da efetiva compensação, quando dos acertos financeiros pre
vistos no art. 2?. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n2 2.101-33, de 21 de junho de 2001. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 13. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.637, de 6 de 
outubro de 1978, o art. 42 da Lei n2 7.862, de 30 de outubro de 1989," 
e a Medida Provisória n2 2.101-33, de 21 de junho de 200 L 

Brasília, 28 de junho de 2001; 1802 da Independência e 
1132 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.180-33, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Acresce e altera dispositivos das Leis n2s 
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 
12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de se
tembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 
1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do Decreto-
Lei n2 5.452, de l2 de maio de 1943, das 
Leis n2s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 A Lei n2 8.437, de 30 de junho de 1992, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. I2 

§ 52 Não será cabível medida liminar que defira 
compensação de créditos tributários ou previdenciários." (NR) 

"Art. 45 

§ 22 O Presidente do Tribunal poderá ouvir o 
autor e o Ministério Público, em setenta e duas horas. 

§ 32 Do despacho que conceder ou negar a sus
pensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será 
levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição. 

§ 42 Se do julgamento do agravo de que trata o 
§ 32 resultar a manutenção ou o restabelecimento da de
cisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de 
suspensão ao Presidente do Tribunal competente para co
nhecer de eventual recurso especial ou extraordinário. 

§ 59 É cabível também o pedido de suspensão a 
que se refere o § 42, quando negado provimento a agravo 
de instrumento interposto contra a liminar a que se refere 
este artigo. 

§ 62 A interposição do agravo de instrumento con
tra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Pú
blico e seus agentes não prejudica nem condiciona o julga
mento do pedido de suspensão a que se refere este artigo. 

§ 72 O Presidente do Tribunal poderá conferir 
ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo 
prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na 
concessão da medida. 

§ 82 As liminares cujo objeto seja idêntico po
derão ser suspensas em uma única decisão, podendo o 
Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão a 
liminares supervenientes, mediante simples aditamento do 
pedido original." (NR) 

Art. 22 O art. 62 da Lei n2 9.028, de 12 de abril 
de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 22, renumerando-se 
o atual parágrafo único para § l2: 

"§ 22 As intimações a serem concretizadas fora 
da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma 
prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo 
Civil." (NR) 

Art. 32 A Lei n2 9.028, de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 3S Os Procuradores Regionais da União 
exercerão a coordenação das atividades das Procuradorias 
da União localizadas em sua área de atuação. 

§ 1? O Advogado-Geral da União, com o ob
jetivo de racionalizar os serviços, poderá desativar Pro
curadoria da União situada em Capital de Unidade da Fe
deração onde esteja instalada Procuradoria Regional, hi
pótese em que esta absorverá as atribuições daquela. 

§ 22 Ocorrendo a hipótese de que trata o § l2, 
incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a 
"reestruturação da Procuradoria Regional, podendo rema-
nejar cargos e servidores da Procuradoria desativada. 

§ 3S A reestruturação e o remanejamento de que 
trata o § 22 serão possíveis inclusive na hipótese de coe
xistência das duas Procuradorias, se conveniente a uti
lização de estrutura de apoio única para atender a ambas. 

§ 42 Com a mesma finalidade de racionalização 
de serviços, fica o Advogado-Geral da União igualmente 
autorizado a desativar ou deixar de instalar Procuradoria 
Seccional da União, aplicando-se à hipótese, no que cou
ber, o disposto na parte final do § l s e no § 22 deste 
artigo." (NR) 

"Art. 42 .". 

§ 45 Nos casos em que cabível medida liminar, 
sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou 
entidade, o respectivo representante judicial dela será ime
diatamente intimado. '»' 

§ 42 Mediante requisição do Advogado-Geral da 
União ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral 
da União, e para os fins previstos no caput, os órgãos e as 
entidades da Administração Federal designarão servidores 
para que atuem como peritos ou assistentes técnicos em 
feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as dispo
sições dos §§ l2 e 22 do presente artigo." (NR) 

"Art. 82-A. É criada, no Gabinete do Advogado-
Geral da União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados, 
para auxiliá-lo no exercício de suas atribuições de orien
tação normativa e supervisão técnica dos órgãos jurídicos 
das autarquias e fundações públicas. 
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